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PARECER Nº 1334 / 2025

PROCESSO Nº 7539560/2025

REQUERENTE: CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA 

ASSUNTO: AUTÓGRAFO DE LEI 

À SEGOV/SUB-RI,

A SEGOV solicita desta Procuradoria a análise jurídica do Autógrafo

de Lei nº 11.950/2025, referente ao Projeto de Lei nº 342/2025, de

autoria do vereador Professor Jocelino, aprovado em Sessão realizada

em 19 de agosto de 2025, cuja ementa assim dispõe: “Dispõe sobre a

contratação de pessoas em situação de rua pelas empresas vencedoras

de licitação pública no Município de Vitória e dá outras

providências.”.

A proposta legislativa tramitou perante à Secretaria de Gestão e

Planejamento - SEGES, fls. 16/17 e 20, e, pela Secretaria de

Assistência Social – SEMAS, fls. 27/29 e 32, ambas contrárias à

proposta.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO e CONCLUSÃO

A proposta legislativa em analise trata da inclusão obrigatória de

cláusula contratual determinando a contratação de pessoas em

situação de rua pelas empresas vencedoras de licitação pública no

Município de Vitória.

Pois bem, embora entenda louvável a iniciativa do legislador no

sentido de fomentar a inclusão social, o fato é que o projeto de lei

inova ao impor exigências à Administração no que se refere a

licitação.
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Sabe-se que por força do pacto federativo cabe à União legislar

privativamente sobre normas gerais de licitação e contratação, vide

art. 22, XXVII da Constituição Federal:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em

todas as modalidades, para as administrações públicas

diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no

art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;

Em casos análogos, assim se manifestou o Supremo Tribunal Federal:

Ação direta de inconstitucionalidade: Lei distrital

3.705, de 21-11- 2005, que cria restrições a empresas

que discriminarem na contratação de mão de obra:

inconstitucionalidade declarada. Ofensa à competência

privativa da União para legislar sobre normas gerais de

licitação e contratação administrativa, em todas as

modalidades, para as administrações públicas diretas.

autárquicas e fundacionais de todos os entes da

Federação (CF, art. 22, XXVI 1) e para dispor sobre

direito do trabalho e inspeção do trabalho (CF, art.

21, XXIV, e art. 22, I). (ADI 3.670, Rei. Min.

Sepúlveda Pertence, julgamento em 2-4-2007, Plenário,

DJ de 18-5- 2007.)

Impugnação da Lei 11.871 /2002, do Estado do Rio Grande

do Sul, que instituiu, no âmbito da administração

pública sul-rio-grandense, a preferencial utilização de

softwares livres ou sem restrições proprietárias.

Plausibilidade jurídica da tese do autor que aponta

invasão da competência legiferante reservada à União

para produzir normas gerais em tema de licitação, bem
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como usurpação competencial violadora do pétreo

princípio constitucional da separação dos poderes. (AQI

3.059-MC, Rei. Min. Ayres Britto, julgamento em 15-4-

2004, Plenário, DJ de 20-8- 2004.)

Ademais, é imperioso assinalar que a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei nº 14.133/2021) já contempla, em seu artigo 25,

§9º, duas situações em que é permitida a exigência de um percentual

mínimo de mão de obra para a execução do contrato, visando

justamente à inclusão social de grupos vulneráveis, e o rol não

contempla as pessoas em situação de rua:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e

as regras relativas à convocação, ao julgamento, à

habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

[...]

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento,

exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável

pela execução do objeto da contratação seja constituído

por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

Assim, não cabe ao Município adentrar na matéria e usurpar a

competência que é reservada à União.

Além do mais, a Secretaria de Gestão e Planejamento se manifestou de

forma contrária ao projeto, sob os seguintes argumentos importantes

(fls. 16/17):
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A Secretaria de Assistência Social também fez ponderações sobre a

proposta (fls. 27/29), como o fato da mesma excluir “as pessoas em

situação de rua com qualificação avançada ao mesmo tempo que reforça

o estigma de que as pessoas em situação de rua possuem apenas

qualificação básica ou mediana”.

E, sobre o fato do projeto ser omisso em prever o que acontecerá se

a pessoa não deixar as ruas no prazo de 90 dias:
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Argumentou que não cabe à SEMAS a função de realizar o

acompanhamento periódico do cumprimento das obrigações pactuadas

pelos trabalhadores:

A SEMAS também afirmou que não cabe ao CRAS garantir o suporte para

a obtenção, junto aos órgãos competentes, da documentação exigida:

Por fim, importante destacar que o Município de Vitória promove

cursos de qualificação, reprofissionalização, certificação e

elevação da escolaridade dos moradores de Vitória em situação de

desemprego, subemprego, trabalho pouco qualificado e/ou risco

social.

Conforme relatório fornecido pela Gerência de Qualificação do

Trabalhador da Secretaria de Municipal de Cidadania, Direitos

Humanos e Trabalho - SEMCID, o Município de Vitória ofertou nos

últimos 05 (cinco) anos o total de 5.383 vagas em cursos, com o

objetivo do ingresso, aprimoramento ou retorno ao mercado de

trabalho.
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Dessa forma, ante todo o exposto, apesar dos relevantes motivos da

propositura do Projeto de Lei, este não deve prosperar, motivo pelo

qual opinamos pelo VETO TOTAL ao Autógrafo de Lei nº 11.950/2025, na

forma do artigo 83 § 2º, da LOMV.

Ressaltamos que esta Procuradoria se atém exclusivamente à análise

dos aspectos técnicos e legais do projeto apresentado.

É o Parecer.

Em 10 de setembro de 2025. 
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